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eu promulgo a seguinte Leis 

árt. 1º- Fica prorrogado o 

urbana, desta cidade, até 31 de janeiro de 195, 

$ único - O concession 

LET nº bo2 

CGOECED" PRORROGAÇÃO D” PRAZO D“ coscussÃo 

A Câmara Sunicipal ds Dores do Indaiê deereta-s 

   

  

prazo de privilegio da linha de onibus 

Josué Chagas, terá qus observar as 

| no priviiegio inicial. 
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clausulas es 

Ses em contrário entrando esta Lei 

publicação. 

as sutoridades a quem o conhacimento 

1 pertencer que a cumpram e façam 

Revogam-se a 

em vigor na di 

“ando vortan 

e & execuçã 

cumprir tão nte como nela ss contem, 

Prefeitura ! e Dores do Indai&, 1º de junho 

de 195l. 
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É vaRIO SARRCTRO 
PÁCPUITO MUNICIPAL. 

 


